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RECURSO DE OFÍCIO  

RECORRENTE: SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA 

RECORRIDO: RAFAEL CARVALHO BECKEMANN 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho: 

Trata-se de RECURSO DE OFÍCIO contra decisão de 1ª instância que deferiu 

PARCIALMENTE pedido de REVISÃO de lançamento de ITBI.  O imóvel em questão 

(Inscrição Municipal nº 145.210-1) está situado na rua Dr. Damasceno Ferreira, 18 – 

Camboinhas – Niterói. O valor venal informado foi de R$ 1.260.500,00 (um milhão, 

duzentos e sessenta mil e quinhentos reais). 

A autoridade administrativa discordou do valor apresentado, sendo a Base de 

Cálculo do tributo obtida mediante arbitramento. Em consequência, foi aquela definida 

no montante de R$ 1.710.152,83 (Um milhão setecentos e dez mil, cento e cinquenta e 

dois reais e oitenta e três centavos). 

Inconformado, o contribuinte impugnou o lançamento, solicitando a revisão do 

valor venal do imóvel. A revisão de lançamento foi efetuada, tendo sido realizada 

vistoria no imóvel, como determina o art. 48, § 2º da lei nº 2.597/08. Com base nas 

informações ali coletadas, e de nova pesquisa de mercado, chegou-se ao valor de R$ 

1.260.000,00 (Um milhão, duzentos e sessenta mil reais) e ITBI a recolher de R$ 

25.210,00 (vinte e cinco mil duzentos e dez reais). 

A revisão do lançamento se baseou em anúncio do próprio imóvel (folha 20), no 

valor de R$ 1.400.000,00. A este foi aplicado o fator de oferta igual a 0,90, com redução 

do valor venal. 

O contribuinte tomou ciência da decisão em 01 de setembro de 2020 (folha 26), 

não tendo apresentado recurso voluntário. Desta maneira entende-se ter concordado 

com o resultado. 

Por este motivo, é o parecer pelo conhecimento do recurso de ofício e seu não 

provimento, mantendo-se a decisão recorrida. 

                                                                                    Niterói, 06 de novembro de 2020. 

                                                      Helton Figueira Santos 

                                                    Representante da Fazenda 
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À FCCN
Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalte-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Sr. Rodrigo Fulgoni Branco , nos termos do
art. 54, do mesmo decreto. 
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Termo de desentranhamento DESPACHO nº 05224/2020
Motivo: nome da representação fazendaria errado.
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Ao Conselheiro Carlos Mauro Naylor,

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do
Regimento Interno do Conselho de Contribuintes.

Francisco da Cunha Ferreira

Presidente - FCCN
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Processo nº 030/0010977/20 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho: 

 

Trata-se de RECURSO DE OFÍCIO contra decisão de 1ª instância que 

deferiu pedido de revisão de valor venal para o cálculo do ITBI. O imóvel 

em questão (Inscrição Municipal nº 145.210-1) está situado na rua Dr. 

Damasceno Ferreira, 18 – Camboinhas – Niterói. O valor venal informado 

foi de R$ 1.260.500,00 (um milhão, duzentos e sessenta mil e quinhentos 

reais). 

A autoridade administrativa discordou do valor apresentado, sendo o 

valor utilizado para o lançamento do tributo obtido mediante arbitramento, 

que correspondeu a R$ 1.710.152,83 (um milhão setecentos e dez mil, cento 

e cinquenta e dois reais e oitenta e três centavos). 

Inconformado, o contribuinte solicitou a revisão do valor venal do 

imóvel. Foi realizada vistoria no imóvel, como determina o art. 48, § 2º da 

lei nº 2.597/08. Porém, a revisão do lançamento se baseou em anúncio do 

próprio imóvel (folha 20), no valor de R$ 1.400.000,00. A este foi aplicado 

o fator de oferta igual a 0,90, com redução do valor venal, chegando-se ao 

valor de R$ 1.260.000,00 (Um milhão, duzentos e sessenta mil reais) e, em 

consequência, ao ITBI a recolher de R$ 25.210,00 (vinte e cinco mil 

duzentos e dez reais). 

O contribuinte tomou ciência da decisão em 01 de setembro de 2020 e 

não apresentou recurso voluntário. O representante da Fazenda, em seu 

parecer, opina pela manutenção da decisão de primeira instância. 

Não tendo havido nenhum vício que pudesse acarretar a nulidade dos 

procedimentos ocorridos até o momento, meu voto acompanha o 

entendimento do representante da Fazenda e é pelo conhecimento do 

recurso de ofício e seu não provimento, mantendo-se a decisão recorrida. 

 

 

Em 17 de novembro de 2020 

Carlos Mauro Naylor 

Conselheiro Relator 
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 Ementa correspondente ao voto do Conselheiro Relator:

"ITBI. Revisão do valor venal do imóvel objeto da transação. Recurso de ofício. Decisão acatando o valor
apresentado pelo próprio contribuinte na petição inicial. Ausência de vício que pudesse acarretar a
nulidade dos procedimentos adotados. Conhecimento e não provimento."
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Termo de desentranhamento DESPACHO nº 00122/2020
Motivo: erro material: o referido documento esta em folha posição errada.

 

PROCNIT
Processo: 030/0010977/2020
Fls: 36



  Nº do documento:  00426/2020  Tipo do documento:  DESPACHO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°. 030/010.977/2020                         DATA: - 18/11/2020

CERTIFICO,em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.219º SESSÃO HORA: - 10:00 DATA: 18/11/2020

PRESIDENTE:- FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

CONSELHEIROS PRESENTES

1. CARLOS MAURO NAYLOR

2. MÁRCIO MATEUS DE MACEDO

3. LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. MANOEL ALVES JUNIOR

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO MARINHO DE MELLO

8. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. ( 01,02,03,04,05,06,07,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( X )

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - CARLOS MAURO NAYLOR 

                           FCCN, 18 de novembro de 2020  
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PROCESSO 030/010.977/2020
RECORRENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RECORRIDO: RAFAEL CARVALHO BECKMAN
RELATOR: CARLOS MAURO NAYLOR

 - Por unanimidade de votos, foi pelo conhecimento e desprovimento do RecursoDECISÃO:
de Ofício, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO 2.681/2020: "ITBI. Revisão do valor venal do imóvel objeto da transação.
Recurso de ofício. Decisão acatando o valor apresentado pelo próprio contribuinte na
petição inicial. Ausência de vício que pudesse acarretar a nulidade dos procedimentos
adotados. Conhecimento e não provimento."

                            FCCN,  em 18 de novembro de2020 
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RAFAEL CARVALHO BECKKMAN

 RECURSO DE OFÍCIO 

 

 

Senhora Secretária,

 

                           A decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e  não provimento do
Recurso de Ofício, mantendo a decisao recorrdia, nos termos do voto do Relator.

                      Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do
art. 86, inciso II da Lei nº 3.368/2018.

                            FCCN em 18 de novembro de 2020                  
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A o
F C A D ,
S e n h o r a  S u b s e c r e t á r i a ,

          Face o disposto no art. 20, n°. XXX e art. 107 do Decreto nº. 9735/05 (Regime Interno do Conselho
de Contribuintes) solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

ACÓRDAO Nº. 2.681/2020: "ITBI. Revisão do valor venal do imóvel objeto da transação. Recurso
de ofício. Decisão acatando o valor apresentado pelo próprio contribuinte na petição inicial.
Ausência de vício que pudesse acarretar a nulidade dos procedimentos adotados. Conhecimento e
não provimento."

                          F C C N  e m  1 8  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 2 0
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Á FGAB,

 

Senhora Secretária,

 

 

 

 

 

                        Tendo em vista decisão do conselho de contribuintes cuno Acórdão foi publicado em
diário oficial em 16 de dezembro do corrente, encaminhamos o presente, solicitando apreciação de vossa
senhoria, face ao que dispõe o art. 86, inciso II da Lei nº 3368/2018. 

                                 FCCN em 17 de dezembro de 2020
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